
Proc. Administrativo Contratação Direta - 11- 023/2025

De: Nicolas R. - PJ

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 09/05/2025 às 10:25:31

Setores envolvidos:

SAC, DCOMP, SCONF, PJ, PRESIDENTE

Curso Cerimonial, Protocolo Público, Organização de Eventos

 

 

Pedido de parecer jurídico referente a cursos de capacitação “curso de cerimonial, protocolo público,
organização de eventos e a aplicação da inteligência artificial” aos servidores da Câmara Municipal de
Cáceres.

Parecer n° 109 - Setor Jurídico.

Origem:               Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres.

Destinatário:        CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Órgão:                 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÁCERES

Assunto:              Análise jurídica dos autos do processo n.° 50/2025.

 

Ementa: Inexigibilidade de Licitação. Contratação Direta. Participação em curso externo. Inexigibilidade de
Licitação. Artigo Art. 74, III da Lei 14.133/2021. Curso de Capacitação. Legalidade.

 

 

Trata-se o presente parecer sobre consulta formulada, Setor de Compras da Câmara Municipal de Cáceres, acerca
do processo de inexigibilidade n.° 50/2025, representada pelo seu Presidente, Sr. Flávio Negação, tendo como objeto
a contratação da empresa especializada nos cursos de Educação Profissional, ofertado pela empresa LKA GESTÃO
DE EVENTOS, CURSOS E NEGÓCIOS LTDA-ME, aos servidores da Câmara Municipal de Cáceres.

Importante salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a
presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.

Os autos, depois de percorrerem os caminhos necessários, vieram a esta Procuradoria, para atender ao disposto da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

É o brevíssimo relatório.

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS
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Cumpre registrar preliminarmente que, a análise aqui empreendida se circunscreve aos aspectos legais envolvidos no
procedimento trazido a exame, não cabendo a esta unidade jurídica adentrar nos aspectos técnicos e econômicos,
nem no juízo de oportunidade e conveniência da contratação pretendida.

 

DA CONTRATAÇÃO

Foi-nos solicitada à análise da presente inexigibilidade de licitação que tem por objeto Contratação da empresa,
empresa LKA GESTÃO DE EVENTOS, CURSOS E NEGÓCIOS LTDA-ME, CNPJ n° 18.500.164/0001-43, aos
servidores da Câmara Municipal de Cáceres, para o Curso de Cerimonial, Protocolo Público, Organização de
Eventos e a Aplicação da Inteligência Artificial  nos dias 22 e 23 de maio de 2025,, de acordo com a Diretoria de
Aquisições e Contratos, com fulcro no artigo 74, III, f da Lei nº 14.133/21 e no artigo 37, inciso XXI da Carta Magna,
na qual permite a Administração Pública, depois de cumprida com todas as formalidades legais pertinentes ao
processo Licitatório, proceder aos moldes de inexigibilidade de licitação ao processo licitatório desde que preencha
com os requisitos e exigências legais.

 

DA NATUREZA JURÍDICA DO PARECER JURÍDICO

 

De orientação obrigatória, mas de conclusão meramente opinativa, de modo que as orientações apresentadas não
vinculam o gestor, que pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa da emanada pela assessoria
jurídica.

A responsabilidade sobre os atos do processo é de seu respectivo subscritor, restando à assessoria jurídica do órgão
a análise da questão sob o prisma da juridicidade, tão somente.

O parecer, portanto, é ato administrativo formal opinativo exarado em prol da segurança jurídica da autoridade
assessorada, a quem incumbe tomar a decisão final dentro da margem de discricionariedade conferida pela lei.

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS.

 

O pedido veio instruído com a assinatura dos referidos servidores, bem como com:

Foram juntados aos autos os seguintes documentos:

 

Solicitação de autorização pelo interessado, Elizabeth na data de 01/04/2025;
Proposta da empresa, LKA Gestão de Eventos Cursos e Negócios LTDA-ME com ênfase no “curso de
cerimonial, protocolo público, organização de eventos e a aplicação da inteligência artificial”, com carga
horária de 20 horas-aula, nos dias 22 e 23 de maio de 2025.;
–Autorização, do Excelentíssimo Senhor Flávio Negação, Presidente da Câmara Municipal de Cáceres,
25/04/2025;
Balizamento de Preços de 30/04/2025;
Termo de Referência, 05/05/2025;
Termo de escolha da Contratada;
Termo de Justificativa do Preço;
Previsão orçamentaria nos autos R$ 59.663,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e sessenta e três reais);
Certidões, conforme Súmula n.º 09 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

 

DA CONTRATAÇÃO DE CURSO CONFORME PRECONIZA A LEI FEDERAL N.º 14.133/2021

 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, com a escolha da proposta
mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI da Constituição Federal, o processo
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licitatório segundo o art. 11 da Lei 14.133/2021, tem como finalidade:

Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos:

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração
Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição;

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na
execução dos contratos;

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. Parágrafo único.

 

A alta administração do órgão ou entidade é responsável pela governança das contratações e deve implementar
processos e estruturas, inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os
processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos estabelecidos no caput deste
artigo, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o alinhamento das contratações ao planejamento
estratégico e às leis orçamentárias e promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.

 

Mesmo sendo obrigatório, a lei prevê a possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa de ser
obrigatória.

É importante esclarecer que, há situações em que a Administração recebe da Lei o comando para contratação direta;
há outras em que a Administração recebe da lei autorização para deixar de licitar, se assim entender conveniente ao
interesse social e sua urgência, desde que obedecidas as normas legais; há hipóteses em que a Administração
defronta-se com a inviabilidade fática para licitar, anuindo à lei em que é inexigível fazê-lo; e há um caso em que à
Administração é defeso licitar, por expressa vedação da Lei.

A Carta Magna prevê no âmbito da Administração Pública, além de obediência a princípios constitucionais como o da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, em seu artigo 37, inciso XXI, contratação por
intermédio de licitação pública, senão vejamos:

 

Artigo 37, XXI – “ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão
contratados mediante processo de licitação pública (...)”.

 

A exigência de licitação decorre da necessidade de obtenção da melhor contratação, com a escolha da proposta
mais vantajosa à Administração. Saliente-se, ademais, que o artigo 37, XXI da Constituição Federal prevê a
possibilidade de lei ordinária fixar hipóteses em que a licitação deixa de ser obrigatória.

O entendimento se amplia pelo fato da Constituição deixar claro que pode haver casos “especificados em lei” que não
obedeçam a essa norma Constitucional, verifica-se que embora o art. 2°, V da nova Lei de Licitação de nº 14.133, de
1º de abril de 2021, prever que a contratação de serviços técnico-profissionais especializados de natureza
predominante intelectual com empresas para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal por meio de licitação, existe
a possibilidade da contratação deste tipo de serviço ser realizado por meio de inexigibilidade de licitação, conforme o
art. 74 da Lei nº 14.133/2021, que acolhe a possibilidade de contratação por meio de inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, a nova Lei de Licitação de nº 14.133/2021 previu no Capítulo VIII os casos de Inexigibilidade e
Dispensa, sendo o de inexigibilidade prevista no art. 74 e a dispensa no art. 75, que são as duas modalidades de
contratação indireta. Ilustre jurista Jessé Torres Pereira Júnior (in Comentários à Lei das Licitações e Contratações da
Administração Pública, Renovar, 3ª Edição, pp. 172 e 173):

 

“O conceito de inexigibilidade de licitação cinde os intérpretes em duas respeitáveis vertentes:

(a) a lei descreve hipóteses ilustrativas e admite que de outras, não previstas, possa decorrer a inviabilidade de
competição, de forma a configurar a inexigibilidade; mas as hipóteses relacionadas na lei, pelo só fato de constarem
da lei, caracterizam a inexigibilidade sempre que ocorrerem, independentemente de, no caso concreto, ser ou não
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viável a competição;

(b) a lei descreve hipóteses que, além de ilustrativas, somente caracterizam a inexigibilidade se, no caso concreto, a
competição for inviável; sendo viável, a licitação é de rigor, posto que o traço distintivo entre a exigibilidade e a
inexigibilidade é a viabilidade de estabelecer-se, ou não, a disputa.”

 

Dando continuidade ao raciocínio, a licitação é sempre inexigível quando exista impossibilidade de competição entre
os eventuais licitantes. Desse modo, a inexigibilidade de licitação não pressupõe necessariamente a existência de
apenas uma pessoa ou empresa apta a contratar.

Assim a licitação é sempre inexigível quando exista a inviabilidade da competição. Nesse sentido, explica Marçal
Justen Filho[1], que a inviabilidade de competição é uma consequência que tem diferentes causas que, por sua vez,
consistem nas diversas hipóteses de ausência de pressupostos necessários à licitação.

Sistematizando as possibilidades existentes, continua Marçal, há aquela denominada Ausência de alternativas, na
qual existe uma única solução e um único particular em condições de executar a prestação, que é o caso em tela.

A inviabilidade de competição ocorre em casos em que a necessidade estatal apresenta peculiaridades que escapam
aos padrões de normalidade. Isso permite afirmar que a inviabilidade de competição é uma característica do universo
extranormativo mas resultante da peculiaridade da necessidade a ser satisfeita pelo contrato administrativo. Essa
circunstância permite compreender a expressão “objeto singular”, que consta do inc. II do art. 25.

Embora conste apenas desse dispositivo, nada impede a generalização do conceito para todos os casos de
inexigibilidade. Em todos os casos de inviabilidade de competição, há um objeto singular. A singularidade consiste na
impossibilidade de encontrar o objeto que satisfaz o interesse sob tutela estatal dentro de um gênero padronizado,
com uma categoria homogênea.

Objeto singular é aquele que poderia ser qualificado como infungível, para valer-se de categoria da Teoria Geral do
Direito. São infungíveis os objetos que não podem ser substituídos por outros de mesma espécie, qualidade e
quantidade.

Um objeto singular se caracteriza quando a sua identidade específica é relevante para a Administração Pública,
sendo impossível sua substituição por “equivalentes”. Ocorre que a singularidade do objeto nada mais reflete senão a
singularidade do próprio interesse estatal a ser atendido. Ou seja, um certo objeto não pode ser substituído por outro,
para fins de contratação administrativa, por ser ele o único adequado a atender a necessidade estatal ou as
necessidades coletivas.

No presente caso a Lei Federal n° 14.133/2021, trouxe a possibilidade de contratação de serviços técnicos
especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal,
por meio de inexigibilidade de licitação, senão vejamos:

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

(…)

1. f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

O artigo 6º da mesma Lei caracteriza o serviço técnico como aqueles realizados em trabalhos relativos a treinamento
e aperfeiçoamento de pessoal.

Art. 6º. Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XVIII - serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual: aqueles realizados em trabalhos
relativos a:
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1. a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos executivos;
2. b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
3. c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e tributárias;
4. d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;
5. e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas;
6. f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
7. g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
8. h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e

monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais serviços de engenharia que
se enquadrem na definição deste inciso;(grifo nosso)

 

Ora, a lei faz remissão ao artigo 6º onde estão mencionados vários desses serviços, como pareceres, assessorias ou
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias, treinamento de pessoal etc.

Neste sentido, estando incluído a contratação para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.

O art. 74, III, § 3° da Lei 14.133/2021, caracteriza notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, vejamos:

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

(...)

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com
profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:

(…)

3ºPara fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de notória especialização o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
(grifo nosso)

 

Temos ainda:

Acórdão 1397/2022 Plenário (Representação, Relator Ministro Benjamin Zymler) Licitação. Inexigibilidade de
licitação. Serviço técnico especializado. Caracterização. Singularidade do objeto. Nas contratações diretas por
inexigibilidade de licitação, o conceito de singularidade não pode ser confundido com a ideia de unicidade,
exclusividade, ineditismo ou raridade. O fato de o objeto poder ser executado por outros profissionais ou empresas
não impede a contratação direta amparada no art. 25, inciso II, da Lei 8.666/1993. A inexigibilidade, amparada nesse
dispositivo legal, decorre da impossibilidade de se fixar critérios objetivos de julgamento.

 

A notória especialização é pertinente às qualidades do profissional ou empresa a ser contratada, que deve
demonstrar experiência, estudos aprofundados, trabalhos científicos, publicações, cursos de pós-graduação etc. É
que os critérios objetivos, que demandariam a licitação, somente falecem diante de profissionais cuja experiência os
singulariza, uma vez que já não é possível cotejá-los com a equidade que se requer em licitação pública.

O Ilustre Jacoby Fernandes apresenta que:

 

A reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma atividade, sendo
absolutamente dispensável, ou impertinente, a fama comum, que a imprensa não especializada incentiva” (in ob. Cit.
– pg. 316)
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Nesse raciocínio, temos que a notória especialização reside na formação dos professores/palestrantes em se
tratando de contratação de serviço de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal. Hely Lopes Meirelles define a
notória especialização como uma:

 

“Característica daqueles profissionais que, além da habilitação técnica e profissional exigida para os profissionais em
geral, foram além em sua formação, participando de cursos de especialização, pós-graduação, participação em
congressos e seminários, possuindo obras técnicas (artigos e livros) publicadas, além de participação ativa e
constante na vida acadêmica”.

 

A Orientação Normativa da AGU nº 18/2009 não discrepa desse entendimento, tendo constado de sua
fundamentação:

 

“(...)

Ainda, define como sendo de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento,
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato”.

 

Em estudo na rede mundial, procuramos inferir a qualificação técnica da palestrante, senhora, Kátia Oliveira Bonifácio
Albuquerque,

(...)

bacharela em direito, em administração de recursos humanos, MBA em gestão empresarial, líder coach e analista de
mapeamento de perfil comportamental – profiler internacional, consultora empresarial, assessora de empresários e
advogados na construção da imagem profissional e corporativa, instrutora, facilitadora e professora de gestão de
empresas, de protocolo e cerimonial, organização de eventos, gestão de pessoas, turismo, comportamento e etiqueta
desde 2000. Palestrante, conferencista e mestre de cerimônias em eventos nacionais e internacionais. Integra como
membro efetivo das Academias:  Membro da Academia Brasileira de Cerimonial e Protocolo|ABCP, cadeira 22, AML
– Academia Maceioense de Letras, cadeira 36, tendo ocupado o cargo de 2a.  Secretária, em 2013, é também da
Real Academia, de Porto Alegre, cadeira 36, Embaixadora da Divine Académie Française des Arts Lettres et Culture,
Acadêmica correspondente da Academia Argentina de Cerimonial, membro da Associação Brasileira de Recursos
Humanos - ABRHAL; membro do Conselho Regional de Administração – CRA-AL, exerceu o cargo de Conselheira
Nacional do Comitê Nacional de Cerimonial e Protocolo, CNCP|Brasil nos triênios: 2011 a 2014/ 2015 a 2017.
Atualmente, ocupa o cargo de Diretora Administrativa do Comitê Nacional de Cerimonial e Protocolo, CNCP – Brasil,
triênio 2018/2020. Recebeu os seguintes prêmios e títulos: Diploma Amiga do Batalhão do Exército Brasileiro,
Hermes Ernesto da Fonseca, 2009; Título de Cidadã Honorária de Maceió, 2010; Diploma e Medalha, grau ouro, do
Tribunal de Justiça de Alagoas, 2010; Troféu Laureados das Alagoas, 2012; Diploma e medalha Dama de Diamante
da Academia Maceioense de Letras, 2015; Diploma de Honra ao Mérito da Assembleia Legislativa de Alagoas, 2015;
Diploma Mérito do Cerimonial do Comitê Nacional do Cerimonial Público, 2016, Pergaminho de Chancela de
Excelência do Cerimonial, como presidente da comissão organizadora do XXIII Congresso Nacional de Cerimonial e
Protocolo, ano do jubileu de prata do CNCP|Brasil, 2018. Publicações - autora dos livros: Egrégia Corte, Manual do
Cerimonial no Poder judiciário, 2009 (esgotado); Da Cor do Passado, 2010; Modos. K- Guia de Comportamento
Profissional para Gestores de Eventos, 2013; Antologia da Academia Maceioense de Letras, 2013, 1a., 2a. e 3a.
edição; estão em fase de publicação: "A Toga e a Beca": vestes talares, (2020); Siga o Protocolo: Scripts de
Solenidades, (2017), e o Cerimonial e o Protocolo do Século 21, (em fase de publicação), Manual do cerimonial e do
Protocolo do Conselho da Justiça Federal e da Justiça Federal de primeiro e segundo grau  (concluído em 2022).
Desde 1996 fundadora da KA Gestão e Negócios, empresa especializada em planejamento, organização e execução
de eventos corporativos, acadêmicos, públicos e sociais, capacitação e treinamento profissional, cerimoniais, além de
prestar serviços essenciais ao meio empresarial, como a consultoria e o assessoramento de empresas durante a
realização de planos de negócio, planejamento estratégico e a construção da comunicação e da imagem
institucional. Foi instrutora do Senac/AL e no Centro Universitário Cesmac, na área de Turismo e Eventos, entre 2001
e 2006. Cargos e funções públicas: Foi assessora da Vice-governador do Estado de Alagoas em 1995 e 1996, foi
Assessora-chefe do cerimonial da Presidência do Tribunal de Justiça de Alagoas entre fevereiro de 2007 e abril de
2013, foi assessora especial da Governadora interina Desa. Elisabeth Carvalho em março de 2009, Assessora-Chefe
do Cerimonial da presidência do Conselho da Justiça Federal, entre 28 de agosto de 2020 a 31 de agosto de 2022.
Exerceu a função de assessora “A” no gabinete do Ministro Jorge Mussi, no Superior Tribunal de Justiça de no
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período de 02 setembro de 2022 a 23 de novembro de 2023.

(...)

 

Inferimos que fica comprovada a qualificação do palestrante.

Em síntese do exposto até aqui, para fundamentar a contratação de cursos nas hipóteses da inexigibilidade (art. 74,
III, f, da Lei 14.133/2021) temos os seguintes requisitos:

 

1) A caracterização de que o serviço a ser contratado pertence ao gênero “serviços técnicos profissionais
especializados”

2) A caracterização da notória especialização dos profissionais ou da empresa a ser contratada;

3) O serviço a ser contratado não pode ser de publicidade ou de divulgação;

4) O serviço deve ser para treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal;

5) Comprovação da essencialidade do serviço e reconhecimento adequado a satisfação do objeto contratado.

 

Os itens 1 e 2 e 4 estão devidamente atendidos pela natureza do serviço que se pretende contratar e que se
encontra exposto no Termo de Referência/Projeto Básico, ainda está presente a proposta do curso presencial no
cerimonial, protocolo público com carga horária de 20 horas bem como o item 5, a comprovação da essencialidade
do serviço e reconhecimento adequado a satisfação do objeto contratado está presente no TERMO DE
JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA CONTRATADA.

No que se refere ao item 3, verifica-se que não se trata de serviço de publicidade ou de divulgação.

 

DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

 

Deverá constar no referido processo todos os elementos que a nova lei de licitação n° 14.133/2021, exige para os
casos de inexigibilidade de licitação, respeitando assim os requisitos básicos para cumprir com os critérios da
inexigibilidade, e, também o preço referência estabelecido no Plano de Trabalho.

Os documentos necessários para contratação com o poder público, via de regra, são os mesmos, sendo que no
presente caso são necessários outros com a finalidade de justificar a necessidade e comprovar o interesse público da
inexigibilidade da licitação.

Os documentos necessários que devem instruir o processo de licitação, estão previstos no art. 72 da Lei
14.133/2021, vejamos:

 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo; ok

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei; ok

III- parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; ok

V- comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária; ok

VI- razão da escolha do contratado; ok
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VII- justificativa de preço; ok

VIII - autorização da autoridade competente. ok

 

ESTIMATIVA DE DESPESA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO, QUE DEVERÁ SER CALCULADA NA FORMA
ESTABELECIDA NO ART. 23 DESTA LEI

 

No atinente à pesquisa de mercado, necessária, também nos casos de contratação direta (vide art. 75 da Lei nº
8.666/93), o TCU determinou que se procedesse, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à
consulta de preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente ou, ainda, constantes do sistema
de registro de preços, consubstanciando a pesquisa no mercado em, pelo menos, três orçamentos de fornecedores
distintos, os quais devem ser anexados ao procedimento licitatório (Acórdão n. 1945/2006 - Plenário)

O preço de referência para a estimativa do valor da aquisição deve ser apurado pela Administração para averiguar o
verdadeiro preço de mercado do objeto da futura contratação (cotação de preços).

Essa estimativa do valor é importante por duas razões:

1. a) serve de parâmetro para escolha da modalidade de licitação, salvo nos casos em que a definição da
modalidade independe do valor estimado do contrato.

2. b) serve de parâmetro para a desclassificação das propostas que serão apresentadas pelos licitantes.

 

A administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total da despesa que, por estimativa, será
necessário despender com o objeto contrato. Para tanto, é adequado que a pesquisa seja a mais ampla possível,
envolvendo orçamentos praticados por diferentes fornecedores, exame de valores em outras contratações do Poder
Público com objeto semelhante, preços constantes em SRP, dentro de outros meios. Nesse ponto, cumpre citar
orientações do Acórdão TCU nº 2.170/2007 – Plenário

“A aferição de preços nas aquisições e contratações de produtos e serviços de tecnologia da informação, no âmbito
da Administração Pública federal, na fase de estimativa de preços, no momento de adjudicação do objeto do certame
licitatório na contratação e alterações posteriores, deve se basear em valores aceitáveis, que se encontrem dentro da
faixa usualmente praticada pelo mercado em determinada época, obtida por meio de pesquisa a partir de fontes
diversas, como orçamentos de fornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos – inclusos
aqueles constantes no Compras net -, valores registrados em atas de Sistema de Registro de Preços, entre outras, a
exemplo de compras/contratações realizadas por corporações privadas em condições idênticas ou semelhantes
àquelas da Administração Pública. 2. Preço aceitável, a ser considerado na faixa de preços referida no item
precedente, é aquele que não representa claro viés em relação ao contexto do mercado, ou seja, abaixo do limite
inferior ou acima do maior valor constante da faixa identificada para o produto ou serviço. 3. A utilização de fontes
que não sejam capazes de representar o mercado de tecnologia da informação para produtos com certa
complexidade ou serviços fornecidos para o setor público – como ites na Internet, inclusive internacionais - pode
servir apenas como mero indicativo de preço, sem que sirvam os valores encontrados, por si sós, para caracterização
de sobre preço ou superfaturamento. 4. Os critérios apontados nos itens precedentes devem balizar, também, a
atuação dos órgãos de controle, ao ser imputado sobre preço ou superfaturamento nas aquisições e contratações
relacionadas à área de tecnologia de informação.”

 

A demonstração da formação do preço de referência, portanto, não pode levar em consideração apenas orçamentos
privados, devendo constar na pesquisa de preços os valores praticados em outros contratos celebrados com a
Administração Pública municipal, estadual ou federal.

Do mesmo modo, o mapa comparativo não pode se ater apenas às pesquisas de valores praticados em contratos
administrativos, de modo que a suficiente demonstração de que os valores têm correlação com o valor de mercado
dos bens ou serviços impõe a conjugação da análise de preços públicos e privados, na esteira do entendimento do
Tribunal de Contas da União.

A necessidade de demonstração da ampla pesquisa para verificação do preço de mercado obrigatoriamente deve
contar nos autos, pois é a única forma de se documentar que houve preocupação com a economicidade da
contratação e a busca pela proposta mais vantajosa, princípio fundamental da licitação, previsto no art. 6°, XXII, I da
Lei n° 14.133/2021.
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Em relação ao preço veja este entendimento colhido da Consolidação de Entendimentos  Técnicos do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso:

Resolução de Consulta n° 41/2010 (DOE, 07/J6/1010). Licitação. Dispensa e inexigibilidade. Necessidade de
justificação do preço contratado. Formas de balizamento de preços.

 

1. Nos processos de inexigibilidade e dispensa de licitação deve-se justificar o preço, nos termos do art. 26 da
Lei n° 8.666/1993. Nos processos de dispensa de licitação que seguirem as diretrizes do art. 24, I, II, da Lei n°
8.666/1993, e demais incisos quando couber, devem apresentar pesquisa de preços - com no mínimo 03 (três)
propostas válidas - para justificar a compatibilidade do preço oferecido pelo fornecedor com o vigente no
mercado.

2. O balizamento deve ser efetuado pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração
Pública, no mercado, no fixado por órgão oficial competente, ou, ainda, por aqueles constantes do sistema de
registro de preços.

 

No parecer que deu origem a este entendimento consta da fundamentação a seguinte orientação normativa n. 17, de
1º de abril de 2009 da Advocacia-Geral da União – AGU:

 

É OBRIGATÓRIA A JUSTIFICATIVA DE PREÇO NA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, QUE

DEVERÁ SER REALIZADA MEDIANTE A COMPARAÇÃO DA PROPOSTA APRESENTADA COM PREÇOS
PRATICADOS PELA FUTURA CONTRATADA JUNTO A OUTROS ORGÃOS PÚBLICOS OU PESSOAS PRIVADAS.

INDEXAÇÃO: INEXIGIBILIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. JUSTIFICATIVA DE PREÇO. PROPOSTA.
CONTRATADA.

REFERÊNCIA: art. 26, parágrafo único, inc. III, da Lei n° 8.666, de 1993; Despacho do Consultor-Geral da União n°
343/2007; Informativo NAJ/RJ, ANO 1, N° 1, jun/07, Orientação 05; Decisão TCU 439/2003-Plenário, Acórdãos TCU
540/2003-Plenário, 819/2005-Plenário, 1.357/2005-Plenário, 1.796/2007- Plenário.

 

Essa advocacia alerta que, com arrimo na sedimentada jurisprudência do Tribunal de Contas da União, que é de rigor
proceder-se à referida formalidade, a fim de se demonstrar a vantajosidade advinda à Administração, além dos
demais procedimentos aplicáveis à espécie, a saber.

O art. 23 da Lei 14.133/2021 dispõe sobre a estimativa de preço para contratação:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas
a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento, o
valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
- composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP);
- contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um)
ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o
índice de atualização de preços correspondente;
- utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenham a data e hora de acesso;
- pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com
mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
- pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

(... )
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4° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o valor do
objeto na forma estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo, o contratado deverá comprovar previamente que
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

 

Diante do que foi demonstrando nos autos está presente, apresentando cotação no valor total da contratação ficou no
valor de R$ 10.650,00 para 3 vagas.

 

DEMONSTRAÇÃO DA COMPATIBILIDADE DA PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS COM O
COMPROMISSO A SER ASSUMIDA

 

As despesas decorrentes do serviço a ser contratado correrão às expensas dos recursos específicos consignados no
orçamento da Câmara Municipal de Cáceres, conforme dotação orçamentária: Saldo Orçamentário: 01 PODER
LEGISLATIVO 01 CÂMARA MUNICIPAL 01.031.1001.2002.0000 3.3.90.00.00: R$ 59.663,00 (cinquenta e nove mil
seiscentos e sessenta e três reais);.

 

DA COMPROVAÇÃO DE QUE O EVENTUAL CONTRATADO PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA.

 

Verifico que a empresa que prestará curso de capacitação, SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL CNPJ: 03.658.868/0018-10, apresentou nos autos os seguintes documentos e certidões para sua
contratação.

 

Certidão com efeitos negativa de débito com a União Federal, ok;
Certidões negativas de débitos com o Estado de Alagoas, ok;
Certidão de débitos com efeito de negativos com o Município de Máceio, ok,
Certidão de Regularidade com a Justiça do Trabalho, ok;
Certidão de Negativa de Débito com o FGTS, ok.

 

DA CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, e após detida análise do caso sub examine, sob a ótica eminentemente jurídico-formal, esta
Advocacia manifesta-se favoravelmente à contratação, por inexigibilidade de licitação, a empresa LKA Gestão de
Eventos Cursos e Negócios LTDA-ME, inscrito no CNPJ: 18.500.164/0001-43, com o fito de ministrar curso
direcionado a 3 servidores desta Casa Legislativa, versando sobre cerimonial, protocolo público, organização de
eventos e a aplicação da inteligência artificial, considerando que a contratação atende de forma primorosa e
adequada às necessidades institucionais do Poder Legislativo.

Constata-se que restaram integralmente atendidos os requisitos legais  previstos no art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei
n.º 14.133/2021, revelando-se, portanto, plenamente viável e juridicamente segura a adoção da presente hipótese de
contratação direta.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

Cáceres, MT, 09 de maio de 2025.
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NICOLAS MURTINHO RAMOS

Advogado da Câmara Municipal

OAB – MT n° 19.005/O

 

_

Nicolas Murtinho Ramos 
Procurador Jurídico
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B5A1-CABC-B97C-7BAE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

NICOLAS MURTINHO RAMOS (CPF 029.XXX.XXX-79) em 09/05/2025 09:25:45 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 09/05/2025 às 10:25 e assinada digitalmente pela

1Doc para garantir sua autenticidade e inviolabilidade com o documento que foi assinado

pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser conferido por meio do seguinte link: 

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/B5A1-CABC-B97C-7BAE

https://cmcaceres.1doc.com.br/verificacao/B5A1-CABC-B97C-7BAE

		2025-05-09T13:25:50+0000




